
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu ção (E P E N.° 	403 

Ementa: Defere requerimento de discente. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI 

DADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando a possibilidade de o aluno Vitalino Eh-

zeu Ferreira do Carmo concluir o seu curso de Engenharia Geo-

lgica no atual semestre letivo, 

R E S O L V E: 

Deferir o pedido do referido discente, constante do re 

querimento n 9  3750/92, de 23 de outubro de 1992, cuja copia fi 

ca fazendo parte integrante desta Resolução. 

Ouro Preto, em =6 de novembro de 1992. 

P rof. 	 ve ira 

Presidente 

-- 

. 

. 



O abaixo assinado vem, 

mui respeitosamente, requerer: 

Abono de Faltas 	................................ LIIJ 
Aproveitamento de Estudos ( consultar) ............... 1111] 
Colação de Grau 	................................ LII] 
Dispensa de Prática Desportiva ...................... LIII 
ProvaEspecial 	................................. LIII 
Expedição e Registro de Diploma de Graduação .......... 111111 
Interposição de Recurso 	.......................... LIII 
Matrícula em Disciplina Isolada ...................... LTJ 
Matrícula em Disciplina Facultativa 	................... 

Matrícula de Complementação de Estudos Didático-Pedagógicos . . . . LII] 
Matrícula de Portador de Diploma de Graduação ......... 

Regime Especial de Trabalho Escolar e Freqüência ........ LIJ 
Reopção de Curso 	............................... LIII 
Reopção de Habilitação 	........................... LIII 
Continuidade de Estudos .......................... LII] 
Revalidação de Diploma Estrangeiro .................. LII] 
Trancamento de Matrícula no Período ( consultar) ........ LIII 
Transferência para a UFOP 	- 	Normal / Ex-officio ....... LII] 
Segunda Chamada de Prova ( Exame Especial ) .......... LIII 
Rematrícula................................... LIII! 
Afastamento Especial 	............................ 
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EXMO. SR . 

OURO PRETO  

Ass.: 



1 

DISCRIMINAÇÃO DE ASSUNTO 

SEJA EXPLiCITO. O BENEFiCIO QUE PODERÁ ADVIR DESTA SOLICITAÇÃO Só DEPENDERÁ DOS FATOS REAIS 

E INERENTES À SUA SITUACÃO. SEUS MOTIVOS DEVEM SER EXPOSTOS COM A MÁXIMA CLAREZA. 
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